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Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social

<#ABC#462957#144#535194>

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PORTARIA Nº 09, de 28 de maio de 2024
A SUBSECRETÁRIA DE GOVERNANÇA INSTITUICIONAL, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 03/2024
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria 004/2020 - SEDS, publicada no Diário 
Oficial nº 23.218, de 16 de janeiro de 2020 .
Art. 2º - Instituir Comissão para realizar estudos e levantamentos 
exatos de débitos junto a Concessionária Equatorial Goiás 
Distribuidora de Energia, contraídos sem a devida cobertura 
contratual, visando a regularização das despesas referente as faturas 
de consumo de energia elétrica das unidades socioeducativas, 
agrupadas no conjunto 62620 para o devido pagamento, e que 
sejam sugeridas por essa comissão as medidas necessárias que 
impeça que tais irregularidades reincidam.
Art. 3º - DESIGNAR os servidores abaixo especificados, para 
constituírem a Comissão supracitada:
GEOVANNA RIBEIRO DE SOUSA - CPF: ***.273.751-**
BRUNA DOS ANJOS LIMA - CPF: ***.799.791-**
FABIOLA CARLA MESQUITA CARDOSO - CPF: ***.799.71-**
WIDSON ANTUNES DO CARMO - CPF: ***.965.301-**
MARCELO EUGENIO REZENDE SILVA - CPF: ***.956.701-**
ANTONIO EURIPEDES DE LIMA - CPF: ***.898.911-**
Art. 4º - A Comissão será encarregada de:
a) Avaliar, analisar e sugerir providências necessárias à regularização 
das pendências detectadas que indiquem existência de possíveis 
irregularidades, e ainda as manifestações de esclarecimentos/
providências por parte da unidade responsável;
b) Elaborar e emitir Relatório conclusivo sobre cada despesa 
executada sem a devida cobertura contratual.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
CÁSSIA RODRIGUES DE BESSA - Subsecretária de Governança 

Institucional  da Secretaria de Desenvolvimento Social
<#ABC#462957#144#535194/>

Protocolo 462957

Secretaria de Estado da Cultura

<#ABC#462993#144#535236>

PORTARIA Nº 122, de 27 de maio de 2024

Designa Gratificação da Redes de Gestão 
de Contratações  REDECON para servidor 
lotado na Secretaria de Estado da Cultura 
- SECULT.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA, nomeada 
pelo Decreto de 6 de setembro de 2023, publicado no Suplemento 
do Diário Oficial do Estado de Goiás 24.118, de 06 de setembro de 
2023, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o disposto 
pelo Decreto nº 10.307, de 24 de agosto de 2023, que regulamenta 
o Sistema Estruturador das Redes de Gestão - SIGES, instituído 
pela Lei nº 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, que estabelece a 
organização administrativa básica do Poder Executivo e dá outras 
providências, resolve:

Art. 1º Conceder a Gratificação do Sistema Estruturador 
das Redes de Gestão, na área de Contratações - REDECON, 
ao servidor REUEL HÉRCULES CALIXTO FREIRE, portador do 
CPF/ME nº XXX.414.701-XX, ocupante do cargo C. Temporário 
- Administração e Finanças - SECULT, lotado na Gerência de 
Compras Governamentais desta Pasta, a GRG-2, no valor de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
estando em conformidade com as exigências contidas no Decreto nº 
10.307, de 24 de agosto de 2023 e Portaria SEAD nº 935, de 08 
de maio de 2024, na função de Integrante Administrativo e designa 
essa área como Rede de Contratações - REDECON, produzindo 
seus efeitos a partir do dia 1º de junho de 2024.

YARA NUNES DOS SANTOS
<#ABC#462993#144#535236/>

Protocolo 462993

<#ABC#462758#144#534978>

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
Nº 1/2024

O Estado de Goiás, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA 
CULTURA, primando pelo princípio da publicidade e transparência, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que a 
realização da sessão pública da Concorrência Eletrônica nº 1/2024, 
PROCESSO N° 202400005009412, prevista anteriormente para o 
dia 26 de junho de 2024, às 09:00h, cujo objeto é a contratação de 
Serviços técnicos especializados dearquitetura e engenharia para 
executar obra de restauração do CineCultura - Acervo Art Déco de 
Goiânia/GO, encontra-se remarcada para o dia 09 de julho de 2024, 
às 09:00h. O adiamento ocorreu face à necessidade de readequação 
das peças orçamentárias e financeiras.Data e horário de início da 
sessão eletrônica de lances: 09:00 (horário de Brasília-DF) do dia 
09/07/2024.
Endereço eletrônico: www.sislog.go.gov.br. O fornecedor 
interessado em participar do certame deverá ser previamente 
cadastrado no sistema oficial de cadastro de fornecedores do 
Estado. O fornecedor interessado encaminhará, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, a proposta com a descrição do objeto 
e preço ofertado, até a data e horário estabelecidos para início 
da sessão eletrônica de lances. Informações acerca do cadastro 
de fornecedores, Termo de Referência e demais documentos da 
contratação encontram-se disponíveis nos sites: www.sislog.go.gov.
br e https://www.administracao.go.gov.br/. Maiores informações 
pelo telefone: (62) 3201-4623 e/ou e-mail: comprasgovernamentais.
secult@goias.gov.br.

MARIA GORETE DA SILVA
Agente de Contratação

<#ABC#462758#144#534978/>

Protocolo 462758

Secretaria de Estado de Comunicação
<#ABC#462996#144#535241>

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO - PE Nº 1/2024 - SECOM
PROCESSO N° 202400005004545

    O Estado de Goiás, por intermédio da SECOM - 
SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realizará procedimento na 
modalidade Pregão Eletrônico, tipo Maior Desconto, nos termos 
do Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
e na forma do Decreto Estadual nº 10.247, de 30 de março de 2023.
    Objeto: Prestação de Serviços.
    Data e horário de início da sessão eletrônica de lances: 
09:00 (horário de Brasília-DF) do dia 12/06/2024.
    Endereço eletrônico: www.sislog.go.gov.br.
    O fornecedor interessado em participar do certame deverá 
ser previamente cadastrado no sistema oficial de cadastro de 
fornecedores do Estado. O fornecedor interessado encaminhará, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com a descrição do objeto e preço ofertado, até a data e horário 
estabelecidos para início da sessão eletrônica de lances.
    Informações acerca do cadastro de fornecedores, Termo 
de Referência e demais documentos da contratação encontram-se 
disponíveis nos sites: www.sislog.go.gov.br. Maiores informações 
pelo telefone: 62 3201-5952 e/ou e-mail: licitacoes.secom@goias.
gov.br.

WESLEY COSTA
Pregoeiro(a)

<#ABC#462996#144#535241/>

Protocolo 462996

<#ABC#463121#144#535395>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2024-SECOM
1. Processo Ad-
ministrativo nº

202317697000148, de 30/03/2024

2. Modalidade de 
licitação:

Concorrência nº 001/2023 - SECOM 

3. Espécie: Prestação de serviços
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